COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N. 928, DE 2025
AUTOR: Deputado Luiz Fernando T. Ferreira
OBJETO: Declara de utilidade pública a Sociedade Amigos de Bairro do Conjunto Habitacional Jardim Sapopemba, com sede na Capital.
Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n. 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – documento que ateste, de forma expressa, o funcionamento da instituição nos dois anos imediatamente anteriores à propositura;

II – Relatório circunstanciado de atividades referente aos 2 (dois) anos imediatamente anteriores à formulação da proposição, assinado pelo Presidente da entidade. A respeito, cumpre destacar que, ao exigir elaboração de relatório circunstanciado, a lei estabelece que deve constar documento com descrição, ainda que forma resumida, das atividades realizadas nos dois últimos;

III – declaração fornecida por autoridade pública local (Prefeito, Juiz de Direito, membro do Ministério Público, Vereador, Delegado de Polícia), que ateste idoneidade moral dos diretores;
IV – original ou cópia autenticada da publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior (DRE) no período anterior à formulação do pedido.

Sala das Comissões, em

Deputado Reis

Relator

